
í& ■

^.©g^ítrs-se,

rias

^WIARA MUNICIPAL DE
»ftrt^MnpiiRn nF. v^" "■ ■■'CAmiOElBC

A'^

Jí*í«sa

Aut

ÍH

ÍUss.

data

o 'DO ESPIRITO SANTO

A^Io9M 1ÂÉíàM
\  OlSTü.O; lò...
isi»xjcre^_feS:áâe^

DE CACHOEIRO DE IIAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 Qd

ASSUNTO:

ÂO PROJETO DE LEI 105/94

INICIATIVA:
PODER EXECUTIVO TvIUHlGIPAL

HISTÓRICO:

PAZ AJUSTES NO PLANO DE CARREIRAS E SALA-

RIOS DA PMGI, PARA ALGUNS CASOS, ENGAIvlINHÁNDO NOVO

ANEXO I E VI E ACISGSNTANDO AO ARTIGO 27 PARÁGRAPO

ÚNICO.
PEICI.

Em.

PRnrlQ I •.

presli e

A U T U AÇÃO

Aos dezenove dias do mês de setembro
..rRCVroO

mil novecentos e noventa G^^^tro

S  c:
supra citado e mais documentos que seguem.

^:^úoo
PiesiQO"''-^

"nubii"' í?"

,rUS5rç .

Período da Presidência: 19 93.... a 19 96

Presidente: ANARBJ ALBINO DA SILVEIRA

Vice-Presidente : JUABEZ TAVARES MATTA

1° Secretário: iíIAGNO P. MALTA

2° Secretário: JATHIR GOMES MORSIRi^



/

y

Governo Municipal

'í /

g'I ̂

Sala das

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOE1RO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

m,

Cachoeiro

OF/GP/N° 451/94

lembro de 1994

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Câmara Municipal
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Senhor Presidente,

A Adniinistração Pública de Cachoeiro de Itapemirim, no dia 31 de agosto de 1994 deu um grande
passo para oferecer ao servidor municipal uma política salarial justa, com a intenção precípua de
melhorar a qualidade de vida tanto do nosso trabalhador, quanto daqueles que são beneficiados
indiretamente pelos empregos e salários ofertados pela Municipalidade .

Devemos ressaltar ao Excelentíssimo Senhor Presidente que, neste período destinado aos estudos e
análises técnicas e jurídicas por parte das Comissões dessa Douta Câmara Municipal, composta pelos
Nobres Edis, anterior à votação final dos Projetos de Lei n°s. 026/94, 027/94, 028/94 e 029/94, o
Executivo Municipal vem procedendo a uma série de revisões das propostas encaminhadas ao
Legislativo Municipal, através da Comissão Especial responsável pela elaboração final dos textos
legais, objetivando realizar os acertos que se fizerem necessários .

Após a primeira fase das revisões e constatada a necessidade de ajustes no Plano de Carreiras e
Salários da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim para alguns casos, como forma de se
evitar injustiças, estamos encaminhando o ANEXO I com alguns acertos nos cargos/funções de
Fiscal de Obras, Fiscal de Posturas, Fiscal de Transportes, Fiscal de Saúde e Meio Ambiente, Fiscal
de Rendas, Oficial Administrativo, Técnico de Contabiüdade, Técnico de Edificações e Advogado,
para substituir o ANEXO I original, bem como o ANEXO VI para ser acrescentado ao Projeto de
Lei n° 028/94 .
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Outrossim, tendo em vista as alterações propostas, toma-se de fundamental importância acrescentar
ao Artigo 27 do Projeto de Lei n° 028/94, Parágrafo Único com a seguinte redação :

"Artigo 27 -

Parágrafo Único - Para o enquadramento funcional do Pessoal Civil de que trata este artigo, ficam
estabelecidos requisitos básicos para os cargos/fiinções do Gmpo Ocupacional Fisco - e para
cargos/flmções do Grupo Ocupacional Apoio Técnico Administrativo, que são os constantes do
Anexo VI." . . -

Esperamos contar com o apoio de Vossa Excelência e dos Nobres Edis desse Legislativo Municipal
nas modificações que ora encaminhamos, pois com certeza a nossa intenção é oferecer ao Servidor
Público do Município uma condição digna para o desempenho de suas atividades profissionais .

Atenciosamente

W \\i

JOSE TASSO ANDRADE

Prefeito Municipal



ANEXO I

(A QUE SE REFERE O ARTIGO .2yí<^5
TABELA DE CLASSIEICAÇAO DE CARGOS E EÜNÇOES DO PESSOAL CIVIL

k

GRUPO OCUPACIONAL CARGO/EUNÇAO
GRUPO

SALARIAL CLASSES níveis

Co2 i nhe i ro II A 3
Portaria, Transporte e
Conservação

Vigia I B 2
Motorista IV A 7
Servente de Limpeza I A 1
Cont fnuo II A 3
Jardineiro II B 4

Magarefe I B 2
Gari I A 1
Servente de Obras I A 1
Auxi l iar de Serviços II A 3
Cavouque i ro III A 5

Obras, Serviços e Eletricista de Veiculos III B 6
Manutenção Eletricista III B 6

Mecan i co IV A 7
Mestre de Serviços IV A 7
Mestre de Obras IV B 8
Operador de Maquinas IV B 8
Blaster III B 6
Lavador de Vefculos I A 1
Cove i ro I A 1

Fiscal de Obras I V A 9
Fiscal de Obras II V B 10
Fiscal de Cfciras III VI A 11
Fiscal de Posturas I V A 9
Fiscal de Posturas II V B 10
Fiscal de Posturas III VI A 11
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente I V A 9

Fisco Fiscal de Saúde e Meio Ambiente II V B 10
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente III VI A 11
Fiscal de Transportes I V A 9
Fiscal de Transportes II V B 10
Fiscal de Transportes III VI A 11
Fiscal de Rendas I V A 9
Fiscal de Rendas II V B 10
Fiscal de Rendas III VI A 11

Almoxarife IV B 8
Auxi liar Administrativo IV A 7
Auxi liar de Enfermagem III B 6
Auxi l iar de Biblioteca III B 6
Desenhista IV A 7
Escriturário IV A 7
Laborator i sta V A 9
Oficial Administrativo I IV B 8
Oficial Administrativo II V A 9
Oficial Administrativo III V B 10
Operador de Som III A 5
Recepcionista III A 5
Supervisor de Segurança do Trabalho IV B 8
Técnico de Contabilidade I IV B 8

Apoio Técnico de Contabilidade II V A 9
Técnico de Contabil idade III V B 10

T ecn i CO-Adm i n i st rat i vo Técnico Agrícola V A 9
Técnico de Edificações V A 9
Técnico de Radiologia V A 9
T i pografo IV B 8
Topografo V A 9
Técnico de Enfermagem V A 9
Telefonista III B 6
Técnico Estatístico V A 9
Técnico de Estradas V A 9
Técnico Orçamentista V A 9

Advogado I VI A 11
Advogado II VI B 12
Agronomo VI B 12
Arquiteto VI B 12
Administrador VI B 12
Assistente Social V B 10
BibI iotecario V B 10
Contador VI B 12
Enfermei ro V B 10

Nivel Superior
Engenhe i ro VI B 12
Economista VI B 12
Farmaceut i co V B 10
Historiador V B 10
Jornal ista V B 10
Medico VI A 11
Nutricionista V B 10
Odontologo VI A 11
Ps i CO 1 o^ V B 10
Sociologo VI B 12
Veterinário VI A 11



ANEXO I

(A QUE SE REFERE O ARTIGO 17) <^5
TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES DO PESSOAL CIVIL

GRUPO OCUPACIONAL CARGO/FUNÇAO
GRUPO

SALARIAL CLASSES níveis

Coz i nhe i ro II A 3
Portaria, Transporte e Vigia

Motor i sta
I B 2

Conservação IV A 7
Servente de Limpeza I A 1
Cont fnuo II A 3
Jard i ne i ro II B A

Magarefe I B 2
Gari I A 1
Servente de Ctoras I A 1
Auxi l iar de Serviços II A 3

Cavouque i ro III A 5
Obras, Serviços e Eletricista de Veiculos III B 6
Manutenção Eletricista III B 6

Mecânico IV A 7
Mestre de Serviços IV A 7
Mestre de Obras IV B 8
Operador de Maquinas IV B 8
B1aster III B 6
Lavador de Vefculos I A 1
Coveiro I A 1

Fiscal de Ctoras I V A 9
Fiscal de Obras II V B 10
Fiscal de Q^ras III VI A 11
Fiscal de Posturas I V A 9
Fiscal de Posturas II V B 10
Fiscal de Posturas III VI A 11
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente I V A 9

Fisco Fiscal de Saúde e Meio Ambiente II V B 10
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente III VI A 11
Fiscal de Transportes I V A 9
Fiscal de Transportes II V B 10
Fiscal de Transportes III VI A 11
Fiscal de Rendas I V A 9
Fiscal de Rendas II V B 10
Fiscal de Rendas III VI A 11

Almoxarife IV B 8
Auxi liar Administrativo IV A 7
Auxiliar de Enfermagem III B 6
Auxil iar de Biblioteca III B 6
Desenhista IV A 7
Escriturário IV A 7
Laborator i sta V A 9
Oficial Administrativo I IV B 8
Oficial Administrativo II V A 9
Oficial Administrativo III V B 10
Operador de Som III A 5
Recepcionista III A 5
Supervisor de Segurança cto Trabalho IV B 8
Técnico de Contabi l idade I IV B 8

Apoio Técnico de Contabi l idade II V A 9
Técnico de Contabi lidade III V B 10

T ecn i co-Adm i n i st rat i vo Técnico Agricola V A 9
Técnico de Edificações V A 9
Técnico de Radiologia V A 9
Tipografo IV B 8
Topografo V A 9
Técnico de Enfermagem V A 9
Telefonista III B 6
Técnico Estatistico V A 9
Técnico de Estradas V A 9
Técnico Orçamentista V A 9

Advogado I VI A 11
Advogado II VI B 12
Agroromo VI B 12
Arquiteto VI B 12
Administrador VI B 12
Assistente Social V B 10
Bib1iotecario V B 10
Contacter VI B 12
Enfermeiro V B 10

Nivel Superior
Engenheiro VI B 12
Econom i sta VI B 12
Farmaceut i co V B 10
Historiador V B 10
Jornal ista V B 10
Medico VI A 11
Nutricionista V B 10
Odontologo VI A 11
Ps i CO 1 ogo Y B 10
Sociologo VI B 12
Veterinário VI A 11



ANEXO VI

(A QUE SE REEERE O PARA6RAE0 ÚNICO DO ARTIGO^/') -2 ̂

REQUISITOS PARA ENQUADRAMENTO EM CARGOS/EUNÇOES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

EISCO E APOIO TECNICO-ADMINISTRATIVO

CARGO/EUNÇAO CLASSIEICAÇAO CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO

Fiscal
de

Obras

I - Atuais ocupantes do cargo que nso atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Edificações com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipalidade até a

data de publicação desta Lei.

III
- Curso Superior de Engenharia Civil, Arquitetura, Agrimensura, Administração
ou Direito, com Registro ro Conselho da Classe.

Fiscal
de

Posturas

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnicos de Edificações cora Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipalidade até a

data de publicação desta Lei.

III
- Curso Superior de Administração ou Direito, com Registro no Conselho da

Classe.

Fiscal de Saúde
e

Meio Ambiente

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Enfermagem ou Técnico de Laboratório ou Técnico

Químico; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipalidade até a

data de pub1 i caçao desta Le i.

III - Curso Superior de Medicina, Farmácia, Enfermagem, Bioquímica, Odontologia,
Administração ou Direito, com Registro no Conselho da Classe.

Fiscal
de

Rendas

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Contabi l idade com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de pub1 i caçao desta Le i.

III - Curso Superior de Ciências Contábeis, cora Registro no Conselho da Classe.

Fiscal
de

Transportes

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico em Transporte com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publ icação desta Lei,

III - Curso Superior de Engenharia de Transporte ou Arquitetura ou Direito ou
Administração.

Oficial
Administrativo

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Assistente Admi
nistrativo II e III,

II - Curso de Segundo Grau completo, com efetivo exercício nas atividades ine
rentes à função e contar com menos de 15 anos na Municipal idade ate a data
de publ icação desta Lei.

III - Curso de Segundo Grau completo, ou contar com mais de 15 anos de efetivo e-
xercício nas atividades inerentes à funçKi, ate a data de publ icação desta
Lei.

Técnico
de

Contab i1 i dade

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Técnico de Con-
tabi1 idade II e III.

II - Curso de Técnico de Contabi lidade com Registro no Conselho da Classe e con
tar com menos de 15 anos ate a data de publ icação desta Lei.

III
- Curso de Técnico de Contabil idade com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publicação desta Lei.

Técnico
de

Edificações

I - Curso Técnico de Edificações, a nível de Seguncto Grau, com Registro no Con
selho da Classe.

II
- Curso Técnico de Edificações, a nível de Segundo Grau, com Registro no Con

selho da Classe e/ou contar com 15 anos de efetivo exercício na Municipal i
dade ã data de publ icação desta Lei.



ANEXO VI

(A QUE SE REFERE O PARA6RAF0 ÚNICO DO ARTIGO;^?) ̂ 3

REQUISITOS PARA ENQUADRAMENTO EM CAR60S/FUNC0ES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

FISCO E APOIO TECNICO-ADMINISTRATIVO

'V

■  CARGO/FUNÇAO CLASSIFICACAO CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO

Fiscal
de

Obras

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Edificações com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publ icação desta Lei.

III
- Curso Superior de Engenharia Civi l, Arquitetura, Agrimensura, Administração
ou Direito, com Registro no Conselho da Classe.

Fiscal
de

Posturas

I - Atuais ocupantes cfo cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

11
- Curso de Técnicos de Edificações cora Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipalidade até a

data de pub1 i caçao desta Le i.

III
- Curso Superior de Administração ou Direito, com Registro no Conselho da

Classe.

Fiscal de Saúde
e

Meio Ambiente

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Enfermagem ou Técnico de Laboratório ou Técnico

Químico; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de pub1i caçso desta Le i.

III - Curso Superior de Medicina, Farmácia, Enfermagem, Bioquímica, Odontologia,
Administraçaa ou Direito, com Registro no Conselho da Classe.

Fiscal
de

Rendas

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Contabi l idade com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipalidade até a

data de publ icação desta Lei.

III - Curso Superior de Ciências Contábeis, com Registro no Conselho da Classe.

Fiscal
de

Transportes

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico em Transporte com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipalidade até a

data de pub1í caçao desta Le i.

III - Curso Superior de Engenharia de Transporte ou Arquitetura ou Direito ou
Administração.

Oficial
Administrat ivo

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Assistente Admi
nistrativo II e III.

II - Curso de Segundo Grau completo, com efetivo exercício nas atividades ine
rentes ã função e contar com menos de 15 anos na Municipal idade ate a data
de publ icação desta Lei.

III - Curso de Seguncb Grau completo, ou contar com mais de 15 anos de efetivo e-
xercício nas atividades inerentes ã função, ate a data de publicação desta
Lei.

Técnico
de

Contabi1 idade

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Técnico de Con
tábi l idade II e III.

II - Curso de Técnico de Contabi l idade com Registro no Conselho da Classe e con
tar com menos de 15 anos ate a data de pub1i caçao desta Le i.

III
- Curso de Técnico de Contabilidade com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipalidade até a

data de publicaças desta Lei.

Técnico
de

Edificações

I - Curso Técnico de Edificações, a nível de Segundo Grau, com Registro no Con
selho da Classe.

II
- Curso Técnico de Edificações, a nível de Segundo Grau, com Registro no Con
selho da Classe e/ou contar com 15 anos de efetivo exercício na Municipali
dade ã data de publ icação desta Lei.



ANEXO VI

(A QUE SE REEERE O PARA6RAF0 ÚNICO DO ARTIGO;?/)

REQUISITOS PARA ENQUADRAMENTO EM CAR60S/FUNÇ0ES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
PISCO E APOIO TECNICO-AOMINISTRATIVO

CARGO/FUNCÂO CLASSIFICACAO CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO

Fiscal
de

Obras

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Edificações com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publ icação desta Lei.

III - Curso Superior de Engenharia Civi l ou Arquitetura ou Agriraensura.

Fiscal
de

Posturas

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnicos de Edificações cora Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publ icação desta Lei.

III - Curso Superior de Administração ou Direito.

Fiscal de Saúde
e

Meio Ambiente

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Enfermagem ou Técnico de Laboratório ou Técnico
Químico; ou

- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a
data de pub1i caçao desta Le i.

III - Curso Superior de Medicina ou Farmácia ou Enfermagem ou Bioquímica ou Odon
tologia e Engenheiro Químico.

Fiscal
de

, Rendas

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico de Contabi l idade com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publ icação desta Lei.

III - Curso Superior de Ciências Contábeis, com Registro no Conselho da Classe.

Fiscal
de

Transportes

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Fiscal II e III.

II
- Curso de Técnico em Transporte com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publ icação desta Lei.

III - Curso Superior de Engenharia de Transporte ou Arquitetura ou Direito ou
Administração.

oficial
Administrativo

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Assistente Admi
nistrativo II e III.

II - Curso de Segundo Grau completo, com efetivo exercício nas atividades ine
rentes à função.

III - Curso de Segundo Grau completo, e contar com mais de 15 anos de efetivo e-
xercício nas atividades inerentes à função.

T écn i CO
de

Contab i1 i dade

I - Atuais ocupantes do cargo que nao atendam às exigências do Técnico de Con
tab i 1 idade II e III.

II - Curso de Técnico de Contabi l idade com Registro no Conselho da Classe.

III
- Curso de Técnico de Contabi l idade com Registro no Conselho da Classe; ou
- Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na Municipal idade até a

data de publ icação desta Lei.

Técnico
de

Edificações

I - Curso Técnico de Edificações, a nível de Segundo Grau, com Registro no Con
selho da Classe.

II
- Curso Técnico de Edificações, a nível de Segundo Grau, com Registro no Con

selho da Classe e/ou contar com 15 anos de efetivo exercício na Municipal i
dade à data de publ icação desta Lei.



ANEXO VII

f[0

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS

NOMENCLATURA DO CARGO

(PLANO ANTERICXÍ)

NOMENCLATURA DO CARGO

(PLANO ATUAL)

Servente de Limpeza
Servente de Obras
Gari
Lavador de Vefculos
Cove i ro
Vigia
Magarefe

Servente de Limpeza
Servente de Cfcras
Gari
Lavador de VeTculos
Coveiro
Vigia
Magarefe

Coz i nhe i ro/Cope i ro/Merende i ro
Cont fnuo
Ajudante de Mecanica
Armador de Artefato de Cimento
Borrache i ro
Lubrificador
Jard i ne i ro

Cozinheiro
Cont fnuo
Auxil iar de Serviços
Auxil iar de Serviços
Auxil iar de Serviços
Auxiliar de Serviços
Jardineiro

Cavouque i ro
Técnico de Som
Eletricista
Eletricista de Veículos
BIaster
Auxil iar de Enfermagem
Auxiliar de Bibl ioteca
Telefonista

CavouQueiro
Operador de Som
Eletricista
Eletricista de Veículos
BIaster
AuxiI iar de Enfermagem
Auxil iar de Bibl ioteca
Telefonista

Motorista
Mecan i co
Mecânico de Maquinas Pesadas
Sol dador
Torneiro Mecânico
Lanterneiro
Pedreiro
Pintor
Marcene i ro
Carpinteiro
Bombe i ro H i dráuI i co
Operador Camera Filmadora
Recepcionista
Secretario Auxi l iar
Desenhista
Escriturário
Mestre de Obras
Operador de Máquinas
Supervidor de Seg. no Trabalho
Tipõgrafo
Almoxarife

Motorista
Mecan i co
Mecan i co
Mecânico
Mecan i co
Mecan i co
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Auxil iar Administrativo
Auxi liar Administrativo
Auxi l iar Administrativo
Desenhista
Escriturário
Mestre de Obras
(jperador de Máquinas
Supervidor de Seg. no Trabalho
T i pógrafo
Almoxarife

Fiscal de Obras
F i scaI de Posturas
Fiscal de Transportes
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente
Fiscal de Rendas

Fiscal de Obras I, 11 e III
Fiscal de Posturas I, II e III
Fiscal de Transp. I, II e III
Fisc.Saúde Meio Àmb.I.II e III
Fiscal de Rendas I, II e III



ANEXO VII

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS

fWMENCLATURA DO CARGO

(PLANO ANTERIOR)

NOMENCLATURA DO CARGO

(PLANO ATUAL)

Assistente Administrativo Oficial Administrativo

Laboratorista Laboratorista

Técnico de Contabil idade Técnico de Contab. I, II e III

Técnico Agrícola Técnico Agrícola

Técnico de Edificações Técnico de Edificações I e II

Técnico de Radiologia
Técnico de Enfermagem
Técnico Estatístico
Técnico Orçamentista
Topõgrafo

Técnico de Radiologia
Técnico de Enfermagem
Técnico Estatístico
Técnico Orçamentista
Topógrafo
Técnico de Estradas

Assistente Social
BibI iotecário
Enfermeiro
Farmaceut i co
Historiador
Jornal ista
Nutricionista
Psicólogo

Assistente Social
BibIiotecário
Enfermeiro
Farmaceut i co
Historiador
Jornal ista
Nutricionista
Psicólogo

Médico
Odontólogo
Veterinário

Médico
Odontólogo
Veterinário

Advogado - 4 horas Advogado I

Advogado
Agronomo
Arquiteto
Administrador
Contador
Engenheiro
Economista
Sociólogo

Advogado II
Agronomo
Arquiteto
Administrador
Contador
Engenhe i ro
Econom i sta
Sociólogo



ANEXO VII

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS

/

NOMENCLATURA DO CARGO

(PLANO ANTERIOR)

Servente de Limpeza
Servente de Obras
Gari
Lavador de Vefculos
Cove i ro
Vigia
Magarefe

Coz i nhe i ro/Cope i ro/Merende i ro
Cont fnuo
Ajudante de Mecanica
Armador de Artefato de Cimento
Borracheiro
Lubrificador
Jard i ne i ro

Cavouque i ro
Técnico de Som
Eletricista
Eletricista de Veículos
BIaster
Auxi l iar de Enfermagem
Auxil iar de Bibl ioteca
Telefonista

Motorista
Mecan i co
Mecânico de Maquinas Pesadas
SoIdador
Torneiro Mecânico
Lanterneiro
Pedre i ro
Pintor
Marcene i ro
Carpinteiro
Bombeiro Hidrául ico
Operador Camera Filmadora
Recepcionista
Secretario AuxiI iar
Desenhista
Escriturário
Mestre de Obras
Operador de Máquinas
Supervidor de Seg. no Trabalho
Tipógrafo
Almoxarife

Fiscal de Obras
Fiscal de Posturas
Fiscal de Transportes
Fiscal de Sadde e Meio Ambiente
Fiscal de Rendas

NOMENCLATURA DO CARGO

(PLANO ATUAL)

Servente de Limpeza
Servente de Obras
Gari
Lavador de Veículos
Coveiro
Vigia
Magarefe

Cozinheiro
Cont ínu3
Auxil iar de Serviços
Aux iI i ar de Serv i ços
Auxil iar de Serviços
Auxil iar de Serviços
Jardineiro

Cavouque i ro
Operador de Som
Eletricista
Eletricista de Veículos
BIaster
Auxi liar de Enfermagem
Auxi l iar de Bibl ioteca
Telefonista

Motorista
Mecânico
Mecânico
Mecânico
Mecânico
Mecânico
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Mestre de Serviços
Auxiliar Administrativo
Auxil iar Administrativo
Auxil iar Administrativo
Desenhista
Escriturário
Mestre de Obras
Operador de Máquinas
Supervidor de Seg. no Trabalho
Tipógrafo
Almoxarife

Fiscal de Obras I, II e III
Fiscal de Posturas I, ÍI e III
Fiscal de Transp. I, II e III
FiSC.Saúde Meio Amb.I.II e III
Fiscal de Rendas I, II e III



ANEXO VII

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS

NOMENCLATURA DO CARGO

(PLANO ANTERIOR)

NOMENCLATURA K) CARGO

(PLANO ATUAL)

Assistente Administrativo Oficial Administrativo

Laboratorista Laboratorista

Técnico de Contabi l idade Técnico de Contab. I, II e III

Técnico Agrfcoia Técnico Agrícola

Técnico de Edificações Técnico de Edificações I e II

Técnico de Radiologia
Técnico de Enfermagem
Técnico Estatfstico
Técnico Orçamentista
Topógrafo

Técnico de Radiologia
Técnico de Enfermagem
Técnico Estatístico
Técnico Orçamentista
Topógrafo
Técnico de Estradas

Assistente Social
BibI iotecário
Enfermeiro
Farmaceut i co
Historiador
Jornal ista
Nutricionista
Psicólogo

Assistente Social
BibI iotecário
Enfermeiro
Farmaceut i co
Historiador
Jornalista
Nutricionista
Psicólogo

Méd i CO
Odontólogo
Veterinário

Médico
Odontólogo
Veterinário

Advogado - 4 horas Advogado I

Advogado
Agronomo
Arquiteto
Administrador
Contador
Engenheiro
Econom i sta
Soe i ó1ogo

Advogado II
Agronomo
Arquiteto
Administrador
Contador
Engenhe i ro
Economista
Sociólogo
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